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JUSTIFICATIVA  
PL 0537/2012  
  
O cadastro unificado contendo todos os dados do cidadão e possibilitando que ele 
acesse os serviços públicos mediante uso de cartão com senha individual facilitará a 
vida do cidadão que utiliza serviços públicos. Nas praças de atendimento dos 
órgãos públicos da Prefeitura de São Paulo o cidadão obterá as informações 
necessárias sobre sua vida em relação à Prefeitura.  
Desde as questões relacionadas a prontuários médicos, solicitação de serviços 
relacionados ao comércio, à sua residência, aos espaços públicos, à utilização de 
equipamentos públicos de parques, jardins, áreas de cultura, esporte, lazer, 
exercício de cidadania, tributos, multas, recolhimento de taxas, etc.  
Muitas informações podem ser disponibilizadas para serem acessadas pela internet. 
Evitando deslocamentos desnecessários pela cidade ou ida em vários locais para 
obter uma determinada informação economizando tempo do cidadão.  
Com os atuais níveis de segurança e de tecnologia de informação permitem sua 
implantação com custos plenamente compatíveis com as condições orçamentárias 
da Prefeitura de São Paulo. Poderá ser atribuído o nome de cartão SP ÚNICO.  
 


